
 

 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012630-53.2020.4.04.0000/PR 

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5073304-80.2019.4.04.7000/PR 

AGRAVANTE: IVAN MAIER JUNIOR 

ADVOGADO: GENERINO SOARES GUSMON (OAB PR011354) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESPACHO/DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão 

que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de concessão de liminar, para 

assegurar ao(à) impetrante o imediato pagamento de seguro-desemprego, nos 

seguintes termos: 

1. A parte impetrante requer a concessão de medida liminar para que a 

autoridade impetrada promova a habilitação da impetrante para o recebimento 

do seguro-desemprego.  

Deduz a sua pretensão, em síntese, de acordo com os seguintes fundamentos: 

a) exerceu atividade laborativa, tendo contudo, havido a rescisão do vínculo 

empregatício sem justa causa; b) se dirigiu em até a Unidade do Sistema 

Nacional de Emprego (SINE) para fazer seu requerimento, momento em que o 

atendente lhe informou que, a princípio, não poderia receber o benefício, sob o 

argumento de que existia uma empresa da qual seria sócio; c) comprovou ao 

Ministério do Trabalho que jamais auferiu renda da empresa em que figurava 

como sócio; d) o Ministério do Trabalho não cientifica ao trabalhador acerca 

do indeferimento do benefício. 

Após ser notificada, a autoridade impetrada prestou informações. Aduziu, em 

síntese que: a) o impetrante não apresentou os documentos no via 

administrativa; b) o impetrante é sócio de empresa. 

Decido. 

2.1. Creio ser necessário tecer alguns argumentos iniciais, de modo a  deixar 

claro que o ato coator foi praticado a partir do indeferimento do recurso 

administrativo, e não antes. 



A Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal, preconiza que serão observados nos processos 

administrativos, entre outros, os critérios de garantia dos direitos à 

comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à 

interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 

situações de litígio(inciso X). 

A aludida lei também estabelece os direitos do administrado perante a 

Administração, entre eles o de formular alegações e apresentar documentos 

antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 

competente (art. 3º, III). 

Ela também prevê uma fase instrutória no processo administrativo, durante a 

qual o interessado, antes da tomada de decisão, poderá juntar documentos e 

pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações 

referentes à matéria objeto do processo (art. 38). 

Finalmente, a lei estabelece que decisão administrativa sobrevirá só depois da 

manifestação do requerente e quando encerrada a instrução: 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 

manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 

legalmente fixado. 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão 

nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em 

matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada. 

Não obstante, nos requerimentos de concessão do seguro-desemprego o 

Ministério do Trabalho em Emprego não procede de acordo com a lei e a 

Constituição (art. 5º, LV). Os pedidos são recepcionados e indeferidos de plano 

ao se constatar que o trabalhador supostamente exerceu outra atividade 

laboral remunerada. 

Depois disso, o interessado é intimado sobre as razões do indeferimento, 

podendo, a partir daí, interpor recurso administrativo, onde irá apresentar 

documentos.  

Vale lembrar que o Ministério do Trabalho editou a Circular de nº 33/2017, 

pela sua Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, Abono Salarial e 

Identificação Profissional - CGSAP, publicada em 26/10/2016, mediante a qual 

passou a aceitar que o trabalhador apresentasse, mormente em grau de 

recurso, Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais - DCTF e/ou 

Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS como meios de 



demonstração de que não obteve eventuais rendimentos da atividade 

empresarial, sem a necessidade de quebra de sigilo fiscal por parte da 

Administração (processo  5044514-57.2017.4.04.7000/PR, evento 11). 

Isso demonstra que o indeferimento corresponde, na realidade, a uma “decisão 

provisória”, uma mera constatação inicial sobre o requerimento apresentado 

pelo trabalhador e que inaugura a fase instrutória do procedimento 

administrativo. 

Só após a fase de instrução - que se dá no chamado período  recursal, quando o 

trabalhador anexa documentos ao recurso administrativo - é que a 

Administração decide finalmente sobre o pedido de concessão do benefício. É 

esta decisão, portanto, a ser impugnada em mandado de segurança. 

Em face disso, cumpria à parte impetrada comprovar a data em que  a parte 

impetrante teve ciência da decisão administrativa que indeferiu o recurso. 

Isso porque a Lei nº 9.784/1999 estabelece no artigo 3º, II, que o administrado 

tem direito assegurado à ciência da tramitação dos processos administrativos 

em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de 

documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas. Para conferir 

efetividade a esse direito, referida lei determina no artigo 26, § 1º, que a 

Administração emita intimação da decisão contendo: I - identificação do 

intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; II - finalidade da 

intimação; III - data, hora e local em que deve comparecer; IV - se o intimado 

deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; V - informação da 

continuidade do processo independentemente do seu comparecimento; VI - 

indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes, e o § 3º desse mesmo 

artigo preconiza ainda que A intimação pode ser efetuada por ciência no 

processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro 

meio que assegure a certeza da ciência do interessado. Além disso, a Lei n 

9.784  impõe no artigo 28 que Devem ser objeto de intimação os atos do 

processo que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 

sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra 

natureza, de seu interesse, como na hipótese em análise. 

Contudo, os documentos juntados pela impetrada não comprovam que a parte 

impetrante foi intimada do ato coator.  

Nessas circunstâncias, presume-se que o requerente foi notificado na data 

indicada no documento anexado ao evento 1, OUT8. 

Por conseguinte, se a ciência do ato coator para a parte impetrante ocorreu em 

setembro de 2019 e uma vez que esta ação foi distribuída em novembro de 

2019, não se consumou  a decadência. 

Nesse sentido: 



ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.  SEGURO-

DESEMPREGO. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA. SÓCIO DE 

EMPRESA. EXISTÊNCIA DE RENDA PRÓPRIA AFASTADA. 1. Não 

houve a incidência do prazo decadencial, pois a autoridade impetrada 

não comprovou qual o momento em que proporcionou ao impetrante 

ciência do indeferimento do recurso 2. O que permitirá a concessão do 

seguro desemprego é a percepção de renda e não a permanência do 

requerente em quadro societário. Precedentes. (TRF4 5019015-

71.2017.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relator ALCIDES 

VETTORAZZI, juntado aos autos em 05/02/2018) 

2.2. O seguro-desemprego tem por objetivo prover a assistência financeira 

temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa 

causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de 

regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo (art. 2º da Lei 

nº 7.998/90). Para tanto, é necessário o cumprimento dos seguintes requisitos: 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego  o trabalhador 

dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela 

equiparada, relativos a:  (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses 

imediatamente anteriores à data de dispensa, quando da primeira 

solicitação; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores à data de dispensa, quando da segunda solicitação; 

e  (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data de 

dispensa, quando das demais solicitações;  (Incluído pela Lei nº 13.134, 

de 2015) 

II - (Revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de 

prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar 

previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono 

de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família. 
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VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do 

regulamento, em curso de formação inicial e continuada ou de 

qualificação profissional habilitado pelo Ministério da Educação, nos 

termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado 

por meio da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), 

instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica.  (Incluído pela 

Lei nº 13.134, de 2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira 

do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da 

frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 

160 (cento e sessenta) horas. (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-

Desemprego nos casos previstos no § 1
o
, considerando a disponibilidade 

de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede 

de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Incluído pela Lei nº 

12.513, de 2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este 

artigo considerará, entre  outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a 

faixa etária do trabalhador.  (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que 

trata o art. 18-A daLei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não comprovará renda própriasuficiente à manutenção 

da família, exceto se demonstrado na declaração anualsimplificada da m

icroempresa individual. (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 

2016)   Produção de efeito 

Art. 3º-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e 

os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como os 

pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 

benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa.  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) 

meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, 

contados da data de dispensa que deu origem à última habilitação, cuja 
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duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (Codefat).  (Redação dada pela Lei nº 13.134, de 2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo 

período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV 

e V do caput do art. 3º. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará 

a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do 

seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos 36 (trinta e 

seis) meses que antecederem a data de dispensa que originou o 

requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos 

empregatícios utilizados em períodos aquisitivos anteriores: (Incluído 

pela Lei nº 13.134, de 2015) 

I - para a primeira solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 

(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de 

referência; ou   (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 

13.134, de 2015) 

II - para a segunda solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 

(nove) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de 

referência; (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 

(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de 

referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) meses, no período de referência; (Incluído pela Lei nº 

13.134, de 2015) 

III - a partir da terceira solicitação: (Incluído pela Lei nº 13.134, de 

2015) 
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a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 

(seis) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no período de 

referência;  (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 

(doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) meses, no período de 

referência; ou (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) meses, no período de referência. (Incluído pela Lei nº 

13.134, de 2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será 

havida como mês integral para os efeitos do § 2º. (Incluído pela Lei nº 

13.134, de 2015) 

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego 

resultar em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado 

para a unidade inteira imediatamente superior. (Incluído pela Lei nº 

13.134, de 2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser 

excepcionalmente prolongado por até 2 (dois) meses, para grupos 

específicos de segurados, a critério do Codefat, desde que o gasto 

adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em cada 

semestre, 10% (dez por cento) do montante da reserva mínima de 

liquidez de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 

1990. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do 

benefício do seguro-desemprego, o Codefat observará, entre outras 

variáveis, a evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no 

País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de 

trabalhadores. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, 

inclusive o tempo médio de permanência no emprego, por setor, e 

recomendará ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego a adoção de 

políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta rotatividade 

no emprego. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

Os artigos 7º e  8º, por sua vez, estabelecem as hipóteses de suspensão e de 

cancelamento do seguro-desemprego: 
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Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso 

nas seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da 

Previdência Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o 

abono de permanência em serviço; 

III - início de percepção de auxílio-desemprego. 

IV - recusa injustificada por parte do trabalhador desempregado em 

participar de ações de recolocação de emprego, conforme 

regulamentação do Codefat. (Incluído pela Lei nº 13.134, de 2015) 

Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: (Redação 

dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego 

condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior; (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  (Redação dada pela Lei nº 12.513, 

de 2011) 

IV - por morte do segurado. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o 

direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se 

este período em caso de reincidência.  (Incluído pela Lei nº 12.513, de 

2011) 

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta 

Lei, na forma do regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

O fato de o impetrante ser sócio de uma empresa impede a concessão do 

benefício, pois se presume, nos termos do art. 3º, inciso V, acima transcrito 

(não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 
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de sua família) que ele obtém alguma renda, seja porque recebe pro labore, 

seja porque lhe são distribuídos lucros. 

Tal presunção poderia ser afastada se existissem provas documentais em 

sentido contrário. 

No entanto, os documentos anexados à inicial não comprovam que a empresa 

estava inativa ou que ela foi extinta, ou, ainda, que ela tenha sido baixada 

perante a Junta Comercial. 

Com efeito, os documentos anexados não demonstram que a empresa foi extinta 

ou que tenha encerrado as suas atividades, isso porque o instrumento de 

dissolução societária não foi averbado nos termos dos artigos 51 e 1.109 do 

Código Civil: 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a 

autorização para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de 

liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a 

averbação de sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que 

couber, às demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição 

da pessoa jurídica. 

(...) 

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade 

se extingue, ao ser averbada no registro próprio a ata da assembléia. 

(grifou-se) 

As declarações de inatividade, por sua vez, não são capazes de infirmar 

tal presunção, pois foram elaboradas e transmitidas em novembro 2019, data 

posterior ao indeferimento do benefício ora requerido e poucos dias antes do 

ajuizamento deste mandamus. 

Assim, da soma das provas colacionadas não se pode concluir que a impetrante 

não auferiu qualquer rendimento proveniente da atividade empresarial no 

período questionado. 

3. Ante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Intimem-se. 

4. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 



5. Após, anote-se para sentença. 

Em suas razões, o(a) agravante alegou que: (1) comprovou que não 

auferiu qualquer renda da empresa FELIX & MAIER LTDA, em que figurava 

como sócio, durante todo o período em que deveria ter recebido as parcelas do 

benefício em comento, conforme demonstra através das Declarações de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) em anexo. Tais declarações 

por serem obrigatórias, possuem presunção de veracidade, devendo haver prova 

em contrário para não serem consideradas, inclusive, este é entendimento 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, e (2) conforme se denota nos dispositivos legais supratranscritos, a 

hipótese do Agravante integrar o quadro societário de pessoa jurídica, não está 

prevista em lei como impeditiva para o deferimento do benefício de seguro-

desemprego. Portanto, resta cristalino que todos os requisitos para que o 

Agravante utilize de seu direito estão devidamente preenchidos. Nesses termos, 

requereu a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Em que pese ponderáveis os fundamentos que alicerçam o 

pronunciamento do juízo a quo, razão assiste ao(à) agravante. 

Consoante o disposto no art. 3º da Lei n.º 7.998/1990, faz jus à 

percepção de seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que 

comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da 

dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou 

ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo 

menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, 

de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço 

previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família. (grifei) 

O requisito previsto no inciso V do art. 3º da Lei n.º 7.998/90 é 

interpretado pro misero. 



Nesse contexto, ainda que o(a) agravante figure como sócio/titular 

de empresa, tal fato não é, por si só, suficiente para afastar a situação de 

desempregado(a) anteriormente reconhecida e comprovar a percepção de renda 

"suficiente" para a subsistência própria e de sua família (fato que poderia ser 

comprovado, mediante documentos). 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURADO 

FACULTATIVO. PERCEPÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. O Programa de Seguro-

Desemprego tem por finalidade prover assistência financeira temporária ao 

trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 

indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho 

forçado ou da condição análoga à de escravo (art. 2º, I, da Lei n. 7.998/90). 2. 

Inexiste óbice para liberação do seguro-desemprego ao segurado facultativo, 

porquanto não elencado dentre as hipóteses de suspensão e cancelamento do 

benefício dos arts. 7º e 8º da Lei 7.998/90. 3. Remessa oficial improvida. 

(TRF4, 3ª Turma, REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL nº 5006504-

83.2014.404.7117, Rel. Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA, POR 

UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM 02/10/2015) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. NÃO COMPROVAÇÃO DE RENDA PRÓPRIA. 

LIBERAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. Ante a baixa do registro de 

"microempreendedor individual" 12 dias após a solicitação, permanece a 

condição de desemprego da impetrante e o direito ao benefício inicialmente 

postulado. (TRF4, 4ª Turma, APELREEX nº 5066217-40.2014.404.7100, 

Relator p/ Acórdão Loraci Flores de Lima, juntado aos autos em 25/02/2015) 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DO seguro 

DESEMPREGO.DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. Agravo 

desprovido. (TRF4, 3ª Turma, AC nº 5065349-62.2014.404.7100, Terceira 

Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, juntado aos 

autos em 27/11/2014) 

Ademais, resta configurada a urgência de prestação jurisdicional, 

dada a finalidade do benefício, de caráter alimentar e a situação 

de desemprego do agravante. 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intimem-se, sendo a agravada para contrarrazões. Após, ao 

Ministério Público Federal. 
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